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Agrestina, 27 de seternbrc de 2C2-c

$fieio GF n".319/12023.

Exn:o. Sentioi
§A{r§-& .4{-§/E§ BÀTTST-A
Presideerte da Cârnara fuiunicipai de Vereadores.
Casa i-egíslativa Vereador Antônio Goines de Lira
Âgrestina - PE

Ref. Lei À4unicipai.
AssuraÉo: Ençarninha as Leis sancionadas.

Senhcr Presidente.
Nobres Vereadores"

C Prelbito do fuÍunicípio rie Agrestina, Estado cle Peixambucü. na uss {ias suas

atribuiçÕes legais ciLre lhe sãc çonfbridas pelo art. 53o áa {-ei ürgânica Municipal, fuz
saber que sancicnou as Leis §§*nicipais raÕ" 15?2 ele 25 eâe agosto ctre 2$23; tr573, 1574

e 1575 c§e 30 cte agosto de 2823; 1576, X577. XS7E" ã579 e 15S0 de 06 «Je se*ecffiklr'o de
2*23; 1581 süe 2X {ãe seternbx'o eâe 2023; e tr58?, l5S3 e tSS4 de 26 de setemtrro de
3ci23"

C*nsiderando que as citadas { eis foraiti sancionades no prazo legai, encaminhc
para eiência e arquivamento nú ementário do Foder Legislativo.

Sendo o que apresenta pâra o molnento^ na opcrtunidade, aproveito para reiterar
votos de alta estima e consideração.

Àteneiosamente"

Prefeito
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LEI MUNICIPAL NO 1".58112ü23, DE 21D§ SETEMBRO I}E 2023.

Revoga a Lei Muaicipal N" 767 de i4 de
Outubro ôa L991, e dá aova denominação a
Praça Púbüea existe*te rro Csntro da Cidade de
Agrestin4 Estado de Pernambuco e dá outras
providên*ias

O PREFETTO \ÍT,}iICTPAL }E AGRE§TI}iA, ESTADO T}8,

PERI{À§IBUCIO, no uso tle suas atribuições legais, conlêrrdas peio art. 53 da Lei
Orgânica Municipal, FÂZ SABIR qr"re o Foder Legislatir.o Âprovcu e i:u SAIYCIONC]
a seguinte I.ei:

Art. 1" - Fica revogacta a Lei Municipal N" 767 de 1;* de Outubrri de 1 991 . qure

denominou a Praça localizada entre as Ruas Jose Quixabeira e Dom Luiz de Brito, Centro
ila Cidade de Agrestrna, Estado de Pemambuco, de "PR{ÇA DA CRIAI\aÇA
FROFESSOR PEDRO DE ÀLCÂNTA}iÁ". em razão da eristência cie duplicidade de

dencrninações na ref-erida Praça e na Rua denominada de Pedro de Alcântara iocalizaCa
ern Íiente ao Colégro Santo Antônio.

Art. 2'' - Após a rel'ogação da lei citada no Ar1. 1o" a mencionada Praça passará
a seÍ denominada de *PR-{ÇA &{ARIA DE LOIiRI}ES DE LINLA." {DONA
LOt RDES) corno era popularmente conhecida. a partir da sanção desta lei.

,.\rt. 3" - Fica o Clhefê do Poder Execr:tivo Municipal de Agrestina. Pernambuco,

autorizado a mandar confeccionar e coiocar a placa alusiva à denominação a que se refbre

o Art 2'desta Lei e consequentemente a utilizaÍ os reüursrs linanceiros orÇamentarios

ao cr-nnprirnento desta Lei.

a

Art. 4* - Deverá o Municípia fazer ccnstar na referida placa de identiÍicaçáo o

nome do autor do referido projeto, em cumprirnento ao que determina aLei Municipal No

1.468/2421.

Art. 5" - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçõo.

Art. 6" - Revogam-ss as disposições em costrário.

Palácio Muaitipal Prefeit* Sinval Ribeiro de Melo.
Gabinete do Prefeito. errr f l de2023

Esta Lei foi originada do Projeto de Lei no

AiU2*23 de 10 deagüsto de2023.
Autoria da Mesa Iliretora Yer+ad*r
Gebriel Franciscc Leite.
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LEI MUNTCIPAL I{' 1.581 r}E 21 }E SEEEMBRO r}E 2S?3.

PTIBLICÂÇÃO

I

O PREFEITO DO §{I]NICÍPIO DE AGRI,STINA, ]3stado de pernanrbuco, no
uso de suas atribuições legais, conferidas pelo arr. 53" inciso IV, da I.ei Orgânica
lv'iunicipal. FAZ §ABER que o Poder Legisiativo Aprovou e }ru Sarrciono e publico no

Quadro de Púlicação desta Prefeitura" a Lei Municrpal no. i 581 de 21 de seteirbro de
2023, "Revrtga ç Lei 14unícipul N'767 tle 14 tle Outuhro de 1991. e dá novu denonrinoção a
Prtçu Públícu e-r,ístente no Centro da Cídutle tle Agrestina, Estutío tte Pernsmhueo e tlit üutríts
providências".

Palácio Llunicipal Prefeita Sinval Ribeiro de Melo.
Gabinete do Prefeito. ein 2l de setembro de 2023.
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